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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

São Miguel da Boa Vista – SC, 05 de junho de 2026. 

Secretaria: Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural 

Fone contato: (49) 36670050 

Programa ou projeto: AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVA, DE PRIMEIRO USO, 
PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL DO 
MUNICIPIO. 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO DENTRE AS 

DISPONÍVEIS NO MERCADO/ DATA PRETENDIDA PARA CONCLUSÃO/ GRAU DE PRIORIDADE DA 

CONTRATAÇÃO/INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDENCIA COM OUTRO OBJETO 

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de São Miguel da Boa Vista, identificou a necessidade da 
secretaria de Estradas e Rodagens. O contexto que fundamenta essa demanda está diretamente relacionado à 
missão institucional de promover o desenvolvimento do município, manter as estradas e acessos as propriedades 
com boa qualidade, escoamento da produção,  apoiando pequenos produtores rurais e ampliando a eficiência, 
produtividade e qualidade dos serviços públicos prestados pela pasta. 
Historicamente, o município tem enfrentado desafios significativos na execução de atividades essenciais, como 
abertura de valas, movimentação de terras, drenagem, construção e manutenção de estradas vicinais, além do 
apoio direto aos pequenos produtores rurais. A ausência de equipamentos modernos e adequados compromete a 
agilidade e a qualidade das intervenções, gerando atrasos, aumento de custos operacionais e limitações na 
capacidade de resposta às necessidades da população rural. A aquisição da escavadeira hidráulica representa, 
portanto, uma resposta estratégica a esses desafios, permitindo a modernização do parque de máquinas da 
Secretaria e a superação de gargalos operacionais que impactam diretamente a prestação dos serviços públicos. 
A escolha pela aquisição de equipamento novo, de primeiro uso, justifica-se pela necessidade de garantir maior 
durabilidade, menor incidência de manutenção corretiva e maior disponibilidade operacional, fatores essenciais 
para assegurar a continuidade e a eficiência das atividades desenvolvidas. A solução adotada foi precedida de 
análise de mercado, considerando as alternativas disponíveis e priorizando a relação custo-benefício, a robustez, a 
tecnologia embarcada e a adequação às demandas específicas do município. A contratação não demanda serviços 
acessórios, pois a entrega do equipamento deverá ocorrer com todos os materiais e acessórios necessários ao seu 
pleno funcionamento, eliminando a necessidade de contratações complementares e assegurando a imediata 
utilização do bem. 
A prioridade atribuída à contratação é alta, considerando o impacto direto e imediato que a disponibilização do 
equipamento terá sobre a execução das políticas públicas setoriais, a promoção do desenvolvimento sustentável e 
a elevação dos indicadores de eficiência e produtividade da Secretaria. A iniciativa está alinhada às diretrizes de 
planejamento estratégico municipal, que preconizam a modernização da gestão pública, e a busca permanente por 
soluções inovadoras e eficientes para os desafios enfrentados pelo município. 
A maquina será adquirida com recursos Estaduais.  
 
GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: ALTA 
O objeto não necessita de contratações acessórias para a execução, tendo em vista que a contratada deverá 
disponibilizar todos os materiais e equipamentos necessários para a adequada prestação dos serviços. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO/QUANTIDADE A SER CONTRATADA/ ESTIMATIVA DE VALORES 

Item Quant Und Descrição Valor unitário 
01 01 und Escavadeira Hidráulica nova, de primeiro uso, com 

cabine fechada, com proteção contra capotamento e 
queda. Ano de fabricação mínimo 2025. 

 Peso operacional de 13.000 a 15.000 kg; 
 Sapata de no mínimo 600 mm; 

R$ 509.000,00 
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 Capacidade da caçamba de no mínimo 
0,60m³; 

 Motor de 04 cilindros; 
 Potência liquida de no mínimo 80hp; 
 Alarme sonoro de deslocamento; 
 Ar condicionado; 
 Assento do operador ergonômico, ajustável, 

com apoio para os braços; 
 Cinto de segurança e todos os 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 
 Com 3ª Linha. 

 
 
 

____________________________________ 
Aleri Risso 

Sec de Infraestrutura Urbana e Rural 
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